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ORIENTAÇÕES AOS COMITÊS 
(RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS DE CORRUPÇÃO ELEITORAL)

RECEBENDO COMUNICAÇÕES DE FATOS

Introdução. O Comitê Estadual deve estar apto a receber comunicações – relacionadas a fatos que possam constituir prática de “compra de votos” ou de uso eleitoral da máquina administrativa – originárias dos Comitês Locais ou mesmo de indivíduos. Essas comunicações devem ser “processadas” pelo Comitê Estadual, que deve certificar-se de que as informações realmente se referem a fatos que caracterizam uma daquelas ilegalidades e estão suficientemente esclarecidos e comprovados a ponto de justificar a formulação da representação à Procuradoria Regional Eleitoral.

Comitê Estadual deve dispor de uma estrutura que o capacite a receber as comunicações partidas dos comitês locais ou de cidadãos. Para tanto, o Comitê deve contar com, no mínimo:

a) Um responsável pelo comitê (coordenador, advogada, estagiário ou voluntário)

b) Linha telefônica;

c) Computador com acesso à Internet;

d) Livros de Direito Eleitoral, manuais e outras publicações relacionadas à Lei 9840.

Para receber comunicações verbais obtidas pessoalmente ou por meio de cartas ou telefonemas, preenchendo os formulários correspondentes (ver sugestão do formulário “A”). Deve tomar as seguintes prudências:

a) informar ao comunicante um número, para que este possa acompanhar a ação do comitê (numerar de 001 em diante);

b) estimular o comunicante a identificar-se, entretanto, sem obrigá-lo a fazê-lo;

c) pedir ao comunicante que esclareça em detalhes as informações prestadas, especialmente apontando datas, endereços, detalhes das situações e tudo mais que possa ser útil;

d) descobrir junto ao comunicante os meios de prova disponíveis (ver item abaixo sobre meios de prova), lembrando sempre que a sorte da representação eleitoral dependerá das provas colhidas;

e) esclarecer aos que apresentam informações muito vagas ou imprecisas, sobre a importância de obter mais dados e de repassá-los ao comitê por meio de novo contato.

Ainda com relação ao secretário/a: pode acontecer que comunicações sobre fatos muito importantes não sejam acompanhadas de maiores detalhes ou de indicação de provas, caso em que devem ser levadas ao conhecimento de um advogado, não obrigatoriamente membro do comitê, para análise.
*Caso exista advogado/a no comitê:  Ele orientará a atuação do responsável, receberá os formulários preenchidos por este e os submeterá a análise, tomando as medidas pertinentes, dentre as quais:

a) promover a coleta de dados e provas necessárias ao esclarecimento dos fatos e à demonstração do ocorrido;

b) manter contato pessoal com Comitês locais ou cidadãos quando necessário para a obtenção de maiores informações ou indicações de provas; 

c) redigir e subscrever as representações eleitorais, assinando-a em seu próprio nome em conjunto com representantes das entidades membros do Comitê Estadual, quando possível, o comitê poderá consolidar numa única representação fatos relativos ao mesmo candidato, ocorridos em diferente lugares.

d) acompanhar o andamento das representações eleitorais oferecidas; 

e) divulgar por meio da página www.mcce.org.br as representações já apresentadas. 

*Caso exista um estagiário/a tem por funções:

a) auxiliar o advogado em suas pesquisas e estudos;

b) realizar diligências determinadas pelo advogado, em especial aquelas voltadas à busca de informações e provas relacionadas à prática de “compra de votos”e uso eleitoral da máquina administrativa.

Obtendo provas. Tão importante quanto à descoberta do ato de “compra de votos” ou de uso eleitoral da máquina administrativa é a obtenção de provas da sua ocorrência. Sem provas, qualquer representação eleitoral estará fadada ao arquivamento. Por isso, é fundamental que o corpo técnico conceda especial atenção às provas.

As provas mais comuns são as de natureza testemunhal ou documental.

Quando a prova for somente testemunhal, deve-se verificar se as testemunhas são de fato idôneas e possuem real conhecimento dos fatos. Mas atenção: deve-se evitar ao máximo a apresentação de prova exclusivamente testemunhal. Se existirem documentos, tais como fotos, panfletos ou quaisquer escritos ou impressos relacionados aos fatos, é indispensável que eles sejam anexados à representação.

Os comitês devem, na medida do possível, ter disponíveis máquinas fotográficas, gravadores e filmadoras para a obtenção de provas.
Caracterização da “compra de votos” e uso eleitoral da máquina administrativa. Para saber o que caracteriza a “compra de votos” e o uso eleitoral da máquina administrativa é preciso ler os manuais e cartilhas produzidos pelo Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral, que podem ser obtidos através do site www.mcce.org.br, e do e-mail lei9840@gmail.com ou por telefone (61)2193-9746.

COMITÊ ESTADUAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO ELEITORAL

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE COMUNICAÇÃ0

Número:

	Denunciante (opcional):


	

	Denunciado(s):


	

	Local do fato:
	

	Data do fato:


	

	Horário:


	

	Conteúdo da denúncia:

(continuar no verso, se necessário)

	Nome e endereços de testemunhas:


	

	Onde podem ser encontradas outras provas:


	

	Observações:
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